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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 
sempre que compreendemos adequadamente um texto e o obje-
tivo de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais 
é do que as conclusões específicas.

Exemplificando, sempre que nos é exigida a compreensão 
de uma questão em uma avaliação, a resposta será localizada no 
próprio texto, posteriormente, ocorre a interpretação, que é a 
leitura e a conclusão fundamentada em nossos conhecimentos 
prévios.

Compreensão de Textos
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise 

do que está explícito no texto, ou seja, na identificação da men-
sagem. É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo 
uso da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 

Compreender um texto é captar, de forma objetiva, a men-
sagem transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual 
envolve a decodificação da mensagem que é feita pelo leitor.

Por exemplo, ao ouvirmos uma notícia, automaticamente 
compreendemos a mensagem transmitida por ela, assim como o 
seu propósito comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um 
determinado evento.

Interpretação de Textos
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpre-
tar é decodificar o sentido de um texto por indução.

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimi-
lado ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é 
subjetiva, podendo ser diferente entre leitores.

Exemplo de compreensão e interpretação de textos:
Para compreender melhor a compreensão e interpretação 

de textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos 
em um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Escolar 
Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão 
social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais 
ou menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal 

de 1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficien-

tes ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Resolução:
Alternativa A – Correta: A inclusão social está garantida na 

Constituição Federal de 1988, especialmente nos artigos que 
tratam dos direitos fundamentais e da educação (art. 205 e art. 
206), bem como na garantia de acesso à educação para pessoas 
com deficiência (art. 208, III).

Alternativa B – Incorreta: O complemento “mais ou menos 
severas” refere-se às deficiências mencionadas no texto, e não às 
leis. Assim, a afirmação de que “as leis podem ser mais ou menos 
severas” não tem respaldo no trecho fornecido.

Alternativa C – Correta: O direito à educação é universal, ou 
seja, abrange todas as pessoas, incluindo aquelas com ou sem 
deficiência. Isso está de acordo com o trecho apresentado.

Alternativa D – Correta: O texto menciona explicitamente a 
inclusão de pessoas com deficiências permanentes ou temporá-
rias, confirmando a afirmação.

Alternativa E – Correta: A expressão “educação para todos” 
inclui também as pessoas com deficiência, o que está claramente 
expresso no texto.

Resposta: Letra B.
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LÍNGUA PORTUGUESA

SIGNIFICAÇÃO DAS PALAVRAS: SINÔNIMOS, ANTÔNI-
MOS, SENTIDO PRÓPRIO E FIGURADO DAS PALAVRAS

As palavras podem ter diversos sentidos em uma comunica-
ção. E isso também é estudado pela Gramática Normativa: quem 
cuida dessa parte é a Semântica, que se preocupa, justamente, 
com os significados das palavras. 

Veremos, então, cada um dos conteúdos que compõem este 
estudo. 

Antônimo e Sinônimo
O Antônimo são palavras que têm sentidos opostos a outras. 

Por exemplo, “felicidade” é o antônimo de “tristeza”, porque o 
significado de uma é o oposto da outra. Da mesma forma ocorre 
com “homem” que é antônimo de “mulher”. 

Já o sinônimo são palavras que têm sentidos aproximados 
e que podem, inclusive, substituir a outra. O uso de sinônimos 
é muito importante para produções textuais, porque evita que 
você fique repetindo a mesma palavra várias vezes. Utilizando os 
mesmos exemplos, para ficar claro: 

Felicidade é sinônimo de alegria/contentamento; e 
Homem é sinônimo de macho/varão. 

Hipônimos e Hiperônimos
Estes conceitos são simples de entender: o hipônimo de-

signa uma palavra de sentido mais específico, enquanto que o 
hiperônimo designa uma palavra de sentido mais genérico. 

Exemplo:
Cachorro e gato são hipônimos, pois têm sentido específico. 

Já “animais domésticos” é uma expressão hiperônima, pois 
indica um sentido mais genérico de animais. 

Atenção: não confunda hiperônimo com substantivo coleti-
vo. Hiperônimos estão no ramo dos sentidos das palavras. 

Conotação e Denotação
Observe as frases: 
Amo pepino na salada.
Tenho um “pepino” para resolver.
As duas frases têm uma palavra em comum: pepino.

Mas na primeira frase, pepino está no sentido denotativo, 
ou seja, a palavra está sendo usada no sentido próprio, comum, 
dicionarizado. 

Já na segunda frase, a mesma palavra está no sentindo cono-
tativo, pois ela está sendo usada no sentido figurado e depende 
do contexto para ser entendida.

Em suma, de forma literal, o denotativo é o contexto real, 
está sendo usada no sentido próprio e o conotativo, utiliza a me-
táfora para se expressar, ou seja, o sentido figurado.

ORTOGRAFIA OFICIAL

O Acordo Ortográfico de 1990 passou a ser prescrito por 
lei em 2016, quando então, ficou conhecido como Novo Acordo 
Ortográfico. Basicamente, consiste em um sistema de normas 
para a escrita, firmado entre as nações cujo idioma oficial é a 
língua portuguesa. 

Assim, faz parte do acordo com a Comunidade de Países de 
Língua Portuguesa (CPLP), que inclui, além de Brasil e Portugal, 
as nações africanas Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Guiné-
Equatorial, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor-Leste.

As principais mudanças dizem respeito à acentuação gráfica, 
ao emprego do hífen, à regulamentação maiúsculas e minúsculas 
na primeira letra de uma palavra, à extinção do trema, à adição 
de letras ao alfabeto oficial da língua e à padronização da escrita 
de palavras com dupla grafia.

 Regras de Acentuação

 ▸ Queda do acento
Em palavras paroxítonas (quando a tônica recai sobre a pe-

núltima sílaba) que formadas pelos ditongos abertos “ei” e “oi”. 
Exemplos:

jóia → joia

protéico → proteico

assembléia → assembleia 

Em palavras paroxítonas com vogais “i” e “u” depois do 
ditongo. 

Exemplos:

feiúra → feiura

bocaiúva → bocaiuva

cauíla → cauila

Em palavras paroxítonas com ditongo e repetição de vogais 
na sílaba tônica. 

Exemplos:

lêem → leem

enjôo → enjoo

vôo→ voo

Queda do acento diferencial: nos casos em que a distinção 
do sentido da palavra for dada pelo contexto. 

Exemplos:

pêlo (substantivo) → pelo

pára (verbo) → para

apóio (verbo) → apoio
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RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO

RESOLUÇÃO DE SITUAÇÕES-PROBLEMA

A resolução de problemas é um aspecto fundamental da 
matemática que envolve a aplicação de conceitos, fórmulas e 
raciocínio lógico para encontrar soluções para uma variedade 
de questões. Este processo não só aprimora a compreensão 
matemática, mas também desenvolve habilidades críticas de 
pensamento. A seguir, apresentamos um guia detalhado para a 
resolução de problemas matemáticos:

Compreensão do problema:
 ▪  Leia cuidadosamente o enunciado do problema e certifi-

que-se de entendê-lo completamente. 
 ▪  Identifique os dados fornecidos, as incógnitas a serem 

encontradas e as restrições dadas.

Planejamento:
 ▪  Decida quais métodos matemáticos ou fórmulas são rele-

vantes para o problema.
 ▪  Use diagramas, gráficos ou tabelas para visualizar o 

problema.
 ▪  Se o problema for complexo, divida-o em partes menores 

e mais gerenciáveis.

Execução:
 ▪  Siga o plano desenvolvido e execute os cálculos necessários.
 ▪  Mantenha os dados e cálculos organizados para evitar 

confusões.
 ▪  Aplique o raciocínio lógico para seguir passo a passo até 

a solução.

Verificação:
 ▪  Verifique se todos os cálculos foram feitos corretamente.
 ▪  Certifique-se de que a solução atende a todas as condições 

do problema.
 ▪  Veja se a resposta faz sentido no contexto do problema.

Comunicação:
 ▪  Apresente a solução de forma clara e estruturada.
 ▪  Detalhe o processo e o raciocínio utilizados para chegar à 

solução.
 ▪  Utilize a terminologia matemática correta para evitar 

ambiguidades.

Técnicas para resolver problemas
Ao resolver problemas, é frequentemente necessário 

traduzir a linguagem comum para a linguagem matemática. Aqui 
estão algumas correspondências comuns:

Linguagem da questão Linguagem Matemática

Preposições “da”, “de”, “do” Multiplicação (* ou .)

Preposição “por” Divisão (÷)

Verbos “equivale a”, “será”, 
“é” Igualdade (=)

Pronomes interrogativos 
“qual”, “quanto” Incógnita (x)

Um número x

O dobro de um número 2x

O triplo de um número 3x

A metade de um número x/2

A terça parte de um número x/3

Dois números consecutivos x, x+1

Três números consecutivos x, x+1, x+2

Um número Par 2x

Um número Ímpar 2x - 1 ou 2x+1

Dois números pares 
consecutivos 2x, 2x+2

Dois números ímpares 
consecutivos 2x−1, 2x+1

O oposto de X ( na adição ) − x

O inverso de X ( na 
multiplicação) 1/x

Soma Mais, aumentar, ganhar, 
adicionar

Subtração Menos, diminuir, perder, tirar, 
diferença

Divisão Razão
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Exemplos de aplicação na resolução de problemas

1. O dobro de um número somado ao triplo do mesmo 
número é igual a 7. Qual é esse número?

Solução:
2x + 3x = 7
5x = 7
x = 7/5 = 1,4
Resposta: x = 1,4

2. Um relatório contém as seguintes informações sobre as 
turmas A, B e C: 

 ▪  As três turmas possuem, juntas, 96 alunos; 
 ▪  A turma A e a turma B possuem a mesma quantidade de 

alunos; 
 ▪  A turma C possui o dobro de alunos da turma A. 

Estas informações permitem concluir que a turma C possui a 
seguinte quantidade de alunos: 

A) 48 
B) 42 
C) 28 
D) 24

Solução:
A + B + C = 96
A = x
B = x
C = 2x

Então A + B + C = 96 é equivalente à x + x + 2x = 96
4x = 96
x = 96/4
x = 24

Substituindo, temos
C = 2x
C = 2 . 24
C = 48
Resposta: Alternativa A

3. Uma urna contém bolas azuis, vermelhas e brancas. Ao 
todo são 108 bolas. O número de bolas azuis é o dobro do de 
vermelhas, e o número de bolas brancas é o triplo do de azuis. 
Então, o número de bolas vermelhas é: 

(A)10 
(B) 12 
(C) 20 
(D) 24 
(E) 36

Solução:
A + V + B = 108
A = 2x
V = x
B = 3 . 2x = 6x

Então A + V + B = 108 é equivalente à 2x + x + 6x = 108
9x = 108
x = 108/9
x = 12
Logo, temos que
V = x = 12
Resposta: Alternativa B

4. Um fazendeiro dividirá seu terreno de modo a plantar soja, 
trigo e hortaliças. A parte correspondente à soja terá o dobro da 
área da parte em que será plantado trigo que, por sua vez, terá 
o dobro da área da parte correspondente às hortaliças. Sabe-se 
que a área total desse terreno é de 42 ha, assim a área em que se 
irá plantar trigo é de: 

(A) 6 ha
(B) 12 ha 
(C) 14 ha
(D) 18 ha
(E) 24 ha

Solução:
S + T + H = 4 2
S = 2 . 2x = 4x
T = 2x
H = x

Então S + T + H = 42 é equivalente à 4x + 2x + x = 42
7x = 42
x = 42/7
x = 6

Substituindo, temos
T = 2x
T = 2.6
T = 12
Resposta: Alternativa B

5. Maria e Ana se encontram de três em três dias, Maria 
e Joana se encontram de cinco em cinco dias e Maria e Carla 
se encontram de dez em dez dias. Hoje as quatro amigas 
se encontraram. A próxima vez que todas irão se encontrar 
novamente será daqui a: 

(A) 15 dias 
(B) 18 dias 
(C) 28 dias 
(D) 30 dias 
(E) 50 dias 

Solução:
Calculando o MMC de 3 – 5 - 10 :
3, 5, 10 | 2
3, 5, 5   | 3
1, 5, 5   | 5  
1, 1, 1   | 1

MMC = 2 × 3 × 5 x 1 = 30 dias
Resposta: Alternativa D
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CONHECIMENTOS BÁSICOS DE 
LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA (ATUALIZADA 
E/OU ALTERADA)

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA 

O Povo Itapirense, invocando a proteção de Deus e inspirado 
nos princípios constitucionais e no ideal de a todos assegurar 
justiça e bem-estar, decreta e promulga, por seus representantes, 
a

TÍTULO I
Da Organização Municipal 

CAPÍTULO I
Do Município 

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Artigo 1º - O Município de Itapira, pessoa jurídica de 
direito público interno, no pleno uso de sua autonomia política, 
administrativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, 
votada e aprovada por sua Câmara Municipal.

Artigo 2º - São Poderes do Município, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único - São símbolos do Município a Bandeira, 
o Hino e o Brasão de Armas, representativos de sua cultura 
histórica.

Artigo 3º - Constituem bens do Município todas as coisas 
móveis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe 
pertençam.

SEÇÃO II
Da Divisão Administrativa do Município

Artigo 4º - O Município poderá dividir-se, para fins 
administrativos, em Distritos a serem organizados, suprimidos 
ou fundidos por lei, após consulta plebiscitária à população 
diretamente interessada, observada a legislação estadual e o 
atendimento aos requisitos estabelecidos no art. 5º desta Lei 
Orgânica.

§ 1º - A extinção do Distrito somente se efetuará mediante 
consulta plebiscitária à população interessada.

§ 2º - O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila, a qual será administrada por um Sub-Prefeito.

a)A eleição do Sub-Prefeito, dar-se-á 60 dias após a sua 
criação. Artigo 5º - São requisitos para a criação de Distrito:
I- população, eleitorado e arrecadação não inferior a quinta 

parte exigida para a criação do Município;

II- existência na povoação-sede de, pelo menos, cinqüenta 
moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial.

Parágrafo Único - A comprovação do atendimento as 
exigências enumeradas neste artigo far-se-á mediante:

a)declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, de estimativa de população;
b)certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifi-
cando o número de eleitores;
c)certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou 
pela repartição fiscal do Município, certificando o número 
de moradias;
d)certidão dos órgãos fazendários estadual e municipal 
sobre a arrecadação na respectiva área territorial;
e)certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de 
Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, certi-
ficando a existência da escola pública e dos postos de saúde 
e policial na povoação sede.
Artigo 6º - Na fixação das divisas distritais serão observadas 

as seguintes normas:
I- evitar-se-ão, tanto quanto possível, formas assimétricas, 

estrangulamentos e alongamentos exagerados;
II- dar-se-á preferência, para a delimitação, às linhas naturais, 

facilmente identificáveis;
III- na inexistência de linhas naturais, utilizar-se-á linha 

reta, cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente 
identificáveis e tenham condições de fixidez;

IV- não interrupção de continuidade territorial do Município 
ou Distrito de origem.

Parágrafo Único - As divisas distritais serão descritas, 
trecho a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que 
coincidirem com os limites municipais.

Artigo 7º - A alteração de divisão administrativa do Município 
somente pode ser feita quadrienalmente, no ano anterior ao das 
eleições municipais.

Artigo 8º - A instalação do Distrito se fará perante o Juiz de 
Direito da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO II
Da Competência do Município 

SEÇÃO I
Da Competência Privativa

Artigo 9º - Ao Município compete prover a tudo quanto 
diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua 
população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as 
seguintes atribuições:

I- legislar sobre assuntos de interesse local;
II- suplementar as legislações federal e estadual, no que 

couber;
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III- elaborar o Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV- criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação 

estadual;
V- manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VI- elaborar e aprovar, observada a legislação complementar 
Federal, o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o 
Orçamento Anual;

VII- instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 
rendas;

VIII- fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX- dispor sobre organização administrativa e execução dos 

serviços locais;
X- dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens públicos;
XI- organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos servidores;
XII- organizar e prestar diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão os serviços públicos locais;
XIII- planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, 

especialmente em sua zona urbana;
XIV- estabelecer normas de edificação, de loteamento, 

de arruamento e de zoneamentos urbano e rural, bem como 
as limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu 
território, observada a lei federal;

XV- conceder e renovar licença para localização e 
funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais, 
prestadores de serviços e quaisquer outros:

a)a licença de funcionamento será renovada anualmente, 
através de requerimento apresentado pelo interessado, até 
o último dia útil do mês de novembro, após prévia inspeção 
dos órgãos competentes;
XVI- cassar a licença que houver concedido ao 

estabelecimento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, 
ao sossego, à segurança e aos bons costumes, fazendo cessar a 
atividade ou determinando o seu fechamento;

XVII- estabelecer servidões administrativas necessárias à 
realização de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XVIII- adquirir bens, inclusive mediante desapropriação, com 
prévia indenização, nos termos da lei;

XIX- regular a disposição, o traçado e as demais condições 
dos bens públicos de uso comum;

XX- regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 
especialmente, no perímetro urbano, determinar o itinerário e 
os pontos de parada dos transportes coletivos; 

XXI- fixar os locais de estabelecimento de táxis e demais 
veículos, ordenar a circulação viária e planejar, organizar e 
disciplinar o uso do solo viário urbano; (Texto Emenda nº 05, de 
Abr/1998).

XXII- conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo e de táxi, fixando as respectivas tarifas;

XXIII- fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e 
tráfego em condições especiais, além de autorizar obras e eventos 
nas pistas, passeios e calçadas do sistema viário bem como 
determinar a retirada de qualquer elemento de interferência 
na sinalização de trânsito conforme legislação específica; (Texto 
Emenda nº 05, de Abr/1998).

XXIV- disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a 
tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
públicas municipais;

XXV- sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização, aplicando as 
penalidades e medidas administrativas cabíveis às infrações de 
trânsito; (Texto Emenda nº 05, de Abr/1998).

XXVI- prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza, bem como a incineração do lixo hospitalar;

XXVII- ordenar as atividades urbanas, fixando condições e 
horários para funcionamento de estabelecimentos industriais, 
comerciais e de serviços, observadas as normas federais 
pertinentes;

XXVIII- dispor sobre os serviços funerários e cemitérios 
encarregando-se da administração daqueles que forem públicos 
e fiscalizando os pertencentes a entidades privadas;

XXIX- regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar 
a afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal;

XXX- manter, com a cooperação técnica e financeira da união 
e do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

XXXI- prestar assistência nas emergências médico-
hospitalares de pronto- socorro, por seus próprios serviços ou 
mediante convênio com a instituição especializada;

XXXII- organizar e manter os serviços de fiscalização 
necessários ao exercício do seu poder de policia administrativa;

XXXIII- fiscalizar peso, medidas e condições sanitárias dos 
gêneros alimentícios, nos locais de venda e de produção;

XXXIV- dispor sobre a guarda e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da 
legislação municipal, bem como de veículos removidos em 
virtude de infrações de trânsito em conformidade à legislação 
federal específica; (Texto Emenda nº 05, de Abr/1998).

XXXV– dispor sobre registro, vacinação, captura e castração 
de animais, com a finalidade precípua de erradicar as moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores; (Texto Emenda 
nº 20, de Fev/2006).

XXXVI - estabelecer e impor penalidades por infração de 
suas leis e regulamentos, inclusive as previstas na legislação de 
trânsito; (Texto Emenda nº 05, de Abr/1998).

XXXVI - promover os seguintes serviços:
a)mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de estradas e caminhos 
municipais;
c)transportes coletivos estritamente municipais;
d)iluminação pública.
XXXVII- regulamentar os serviços de carros de aluguel, 

inclusive o uso de taxímetro;
XXXVIII- assegurar a expedição de certidões requeridas às 

repartições administrativas municipais, para defesa de direitos e 
esclarecimento de situações, no prazo de 15 dias.

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se 
refere o inciso XIV deste artigo deverão exigir reservas de áreas 
destinadas a:

a)áreas verdes, que obrigatoriamente corresponderão a 10% 
(dez por cento) da área do loteamento; (Texto Emenda nº 
04, de Mar/1998).
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CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS

CÓDIGO DE ÉTICA DOS PROFISSIONAIS DE ENFERMA-
GEM; IMPLICAÇÕES ÉTICAS E JURÍDICAS NO EXERCÍCIO 
DA ENFERMAGEM

A ética é um conjunto de normas de condutas inerentes 
a uma sociedade, e que nas sociedades modernas, a partir da 
reflexão filosófica, ética ou filosofia moral, o conjunto de normas 
é racionalizado, isto é, são explicitados os valores e razões da sua 
validade1.

Para instituir valores ou critérios éticos para o estabelecimento 
de normas morais, podem ser utilizados diferentes fundamentos, 
em relação à reflexão moderna sobre a ética.

Uma empresa, enquanto instituição social, e, no nosso 
caso, numa sociedade pluralista e democrática, pode também 
adotar diferentes critérios para definir seus valores éticos e, 
consequentemente, as normas de conduta que deverão ser 
respeitadas pelos que nela trabalham. Sua identidade, ou sua 
imagem, no entanto, depende dos critérios que adota e pratica, 
o que a tornará confiável ou não no meio social.

O mesmo raciocínio pode ser adotado em relação às pessoas 
que formam uma empresa, pois elas, enquanto sujeito ético, isto 
é, enquanto capazes de compreender as normas necessárias para 
o bom ambiente de trabalho e, consequentemente, de assumir 
voluntariamente uma postura em relação a essa empresa na qual 
decidiram ou conseguiram trabalhar, também podem, a partir de 
sua consciência e liberdade, adotar uma postura que não seja 
condizente com o que delas se espera.

Postura profissional
A ética profissional está ligada à postura que se espera de 

um profissional, no exercício de uma determinada tarefa ou 
profissão. Ou seja, é a conduta que o indivíduo deve observar em 
sua atividade, no sentido de valorizar a profissão ou atividade 
laboral e bem servir aos que dela dependem.

Esse aspecto da vida profissional é tão importante que as 
profissões regulamentadas criam um código de ética profissional, 
ou seja, um conjunto de normas que deverá ser observado pelas 
pessoas que exercerem a profissão. O código prevê, inclusive, 
penalidades para a não observância das normas, que podem 
culminar com a cassação do direito de exercer a profissão.

Os códigos de ética profissional também são chamados de 
códigos deontológicos, palavra que deriva do grego deon, que 
significa o que deve ser feito. O código deontológico é o conjunto 

1 http://www.nre.seed.pr.gov.br/arquivos/File/guarapuava/eudca-
cao_profissional/etica_prof2.pdf

dos deveres exigidos no exercício de uma determinada profissão, 
que se expressará em obrigações profissionais, ou seja, o que um 
profissional deve fazer e o que ele não pode fazer no exercício 
da profissão.

Formação do perfil profissional ético
Em geral, durante o processo de formação profissional, 

principalmente quando o estudante tem contato com o mundo 
do trabalho, ele toma conhecimento de que o perfil ético é um dos 
grandes critérios das empresas para a seleção de profissionais.

Por isso, é de fundamental importância que a escola ou o 
curso de formação profissional propicie ao candidato a uma nova 
vaga no mundo do trabalho uma formação sólida na área de 
ética.

Tal formação, no entanto, não pode se dar somente no nível 
teórico, mas, sobretudo no nível prático. É na condescendência 
ou não em relação aos comportamentos antiéticos do estudante, 
principalmente em relação às pequenas normas que fazem o dia 
a dia da escola e, por conseguinte, o dia a dia da formação, como 
por exemplo, a pontualidade, a assiduidade, a responsabilidade 
em relação aos prazos estabelecidos, o empenho nas tarefas 
empreendidas, a solidariedade com os colegas, que poderá 
se estruturar ou não uma base mais sólida de formação moral 
profissional.

O processo de formação é o momento de o aluno refletir 
e dialogar com colegas sobre as necessidades do mundo do 
trabalho.

O profissional ético é uma pessoa com uma formação 
técnica consolidada, mas, sobretudo, com uma formação moral 
adequada para exercer uma atividade laboral numa empresa, 
seja ela grande ou pequena, ou de forma autônoma. A formação 
técnica também é um dos elementos da formação ética, porque 
um profissional que se diz preparado, mas que não possui as 
habilidades necessárias para realizar uma tarefa, na realidade 
prejudica a si próprio, aos colegas e à empresa que o contratou.

A conduta ética dos profissionais de uma empresa poderá 
levá-los, por exemplo, a dizer não para um cliente, sempre que 
for necessário dizer não, mesmo que isso venha a desagradá-
lo. Embora uma postura como essa possa fazer parecer que a 
empresa vai perder clientes ou fornecedores, isso se dará no 
curto prazo, porque no médio e longo prazo, se as decisões 
foram acertadas e tomadas a partir de critérios éticos, esses ou 
outros clientes ou fornecedores tenderão a ver na empresa uma 
coerência que possibilitará mais segurança e fidelização.

A conduta ética também não inibe a iniciativa e a criatividade 
dos funcionários. Ao contrário, um profissional ético tem 
condições de deliberar o que é bom para a organização em que 
trabalha e propor as inovações que considera importantes.



130

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Em algumas situações, é óbvio que a cultura institucional 
pode não aceitar a postura do funcionário. Nesse caso, cabe uma 
avaliação criteriosa, por parte da pessoa que tem critérios éticos 
no seu agir, se realmente vale a pena trabalhar numa empresa na 
qual a cultura institucional não prima pela coerência ética.

A ética profissional
Os códigos de ética profissional, são normas criteriosamente 

estabelecidas pelos conselhos profissionais que regulam cada 
profissão, para que o exercício profissional em uma determinada 
área se paute por razões bem definidas.

Em outras palavras, a ética profissional se constitui em 
princípios básicos que orientam o profissional para o exercício 
de uma profissão. Define o que ele pode fazer e o que ele não 
deve fazer.

Alguns desses princípios são comuns à maior parte dos 
Códigos de Ética Profissional. A seguir, destacamos alguns 
princípios afirmativos e outros restritivos, relacionados ao que o 
profissional deve fazer e o que o profissional não pode fazer no 
exercício da profissão.

A maioria dos códigos de ética determina que um profissional, 
ao exercer uma profissão, deve:

 ▪ primar pela honestidade, entendida como uma conduta 
exemplar, no sentido de respeitar as normas de trabalho e 
os valores definidos como positivos em nossa sociedade;
 ▪ executar seu trabalho procurando maximizar suas realiza-

ções, no sentido da busca constante da excelência. Ou seja, 
para ser ético, um profissional não pode nunca se acomodar 
e acreditar que já sabe tudo; ao contrário, deve buscar cons-
tantemente aperfeiçoamento de si próprio e da profissão 
que exerce;
 ▪ formar uma consciência profissional, isto é, agir em con-

formidade com os princípios que a profissão define como os 
corretos para a atividade que exerce;
 ▪ respeitar a dignidade da pessoa humana em si e nas rela-

ções que estabelece com colegas, com pessoas que recebem 
o serviço de sua profissão, etc. Neste princípio está implícita 
a ideia de que o profissional deve manter um tratamento 
respeitoso e educado com as pessoas com as quais se 
relaciona, com colegas de trabalho, com subordinados e 
superiores hierárquicos;
 ▪ ter lealdade profissional, ou seja, honrar a própria profissão 

ou a instituição na qual exerce a atividade laboral;
 ▪ manter sempre segredo profissional em relação a situa-

ções, informações e acontecimentos para os quais a ativida-
de profissional exigir sigilo;
 ▪ ser discreto no exercício profissional. Por exemplo, a pro-

fissão ou situações profissionais não podem ser utilizadas 
para buscar fama instantânea através de sensacionalismo 
midiático;
 ▪ prestar contas aos superiores. É um dos pilares da ética 

profissional o dever da pessoa que exerce uma profissão de 
manter as situações de hierarquia imediata no ambiente de 
trabalho;

 ▪ seguir as normas administrativas da empresa na qual tra-
balha e principalmente as normas definidas para o exercício 
profissional.

Por outro lado, alguns comportamentos são considerados 
antiéticos, de tal forma que os códigos proíbem algumas 
condutas, entre elas:

 ▪ negar-se a colaborar com os colegas nas dependências da 
empresa para a qual trabalha;
 ▪ mentir e semear a discórdia entre os colegas de trabalho;
 ▪ utilizar informações privilegiadas conseguidas na atividade 

laboral para obter vantagens pessoais;
 ▪ fazer concorrência desleal, oferecendo seus serviços a pre-

ço abaixo do definido na profissão para prejudicar colegas;
 ▪ não realizar adequadamente seus serviços profissionais;
 ▪ ter conduta egoísta não transmitindo conhecimentos e 

experiências necessárias para o bom funcionamento do 
ambiente profissional;
 ▪ fazer publicações ou declarações indecorosas e inexatas.

Fazendo uma análise das orientações acima, verifica-se que 
todas elas têm como “razões” não a simples determinação de uma 
norma pela norma, mas a orientação do exercício profissional. 
No sentido de que o profissional, ao realizar sua função, deve 
primar por uma conduta que tenha como fim o aprimoramento 
do exercício profissional, a melhoria dos serviços para quem a 
profissão é destinada e, enfim, a melhoria ou aprimoramento 
da sociedade como um todo, a quem, em última instância, se 
destinam os serviços profissionais.

A Ética Profissional está relacionada à postura de uma pessoa, 
enquanto sujeito ético, isto é, enquanto capaz de compreender 
as normas necessárias para o bom ambiente de trabalho e, 
consequentemente, capaz de assumir voluntariamente uma 
postura ética no ambiente de trabalho.

A partir de sua consciência e liberdade, a pessoa poderá 
adotar uma postura que não seja condizente com o que dela se 
espera. Nesse caso estará construindo uma imagem profissional 
difícil de ser revertida.

É muito importante que o profissional tenha consciência do 
que está fazendo no exercício profissional e que tenha claros os 
critérios que estão orientando suas atividades laborais.

Ética Profissional na Enfermagem
Cada profissão requer o seu Código de Ética e, na Enfermagem, 

este vêm sendo formulado e reformulado com participação 
da categoria em suas várias instancias representativas, com 
discussões ampliadas em reuniões abertas a todos os inscritos, 
nos Conselhos Regionais, encaminhando tais contribuições ao 
Conselho Federal de Enfermagem (COFEN).

Intencionalmente, o código contém conceitos filosóficos 
correspondentes ao que a profissão traz como imagem em sua 
prática na sociedade. O sentido da ética encaminha o código 
como uma bússola ao enfrentamento de desafios da realidade 
do trabalho profissional de Enfermagem.




